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pensação maior, muito maior do que os 
Cr$ 100,00, no que percebem fora, mas 
de acôrdo com o direito: A verdade, é 
que nenhum desejaria ficar nas Varas 
Criminais, p<>r exemplo, pela só persis
tência do padrão E. Pelo exposto, e o 
mais que consta da erudita sentença 
apelada, nego provimento ao recurso vo
luntário de fls. 89, para confirmá-la na 
íntegra. 

VOTO 

O S1'. Ministro Cândido Lobo - Se
nhor Presidente, colocada a questão, 
como o foi pelo ilustre advogado que 
ocupou a tribuna, a conclusão não pode 
deixar de ser senão favorável ao ponto 
de vista em que S. Exa. se situou: isto 
é, o Govêrno deliberou, através de uma 
lei, rebaixar os funcionários da letra E 
para a letra D, e subir outros da letra 
C para a letra D, unificando todos numa 
letra só. 

Teríamos de pesquisar a razão de ser 
disso, mas justamente o ilustre advo
gado não aludiu a êsse p<>nto, e como 
vogal, fiquei curioso, porque tôda a lei 
tem sua mens, a sua razão de ser. 

Entretanto, a razão de ser porque foi 
sancionada esta lei, foi dada, depois, 
pelo Ministro Relator, e por V. Exa. 
êsses funcionários que foram rebaixa
dos, não obstante isso, continuam ainda 

hoje a ganhar mais do que os outros, 
como sempre ganharam. Por que? 

Porque foram funcionários nas Varas 
da Fazenda, onde as custas são 80, 100 
e 200 vêzes mais do que nas Varas Cri
minais. 

Nós Juízes sabemos que os Oficiais de 
Justiça das Varas Criminais nada têm 
das custas e quando têm um mandado, 
uma citação, caminham esta cidade para 
fazer a intimação, sobem morros sem 
numerário para condução. São êsses uns 
abnegados para poder cumprir sua ár
dua missão. 

E, não é só isso: os que estão nas 
Varas da Fazenda têm uma margem de 
custas muitíssimo superior. 

O princípio de isonomia está somen
te mostrando o ponto de vista em que 
se colocou a sentença apelada e eu a 
mantenho, acompanhando o voto do 
Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: 

Ao agravo no auto de processo ne
garam provimento, por decisão unâni
me. No mérito, também por decisão 
unânime, negaram provimento ao apêlo, 
para confirmar a sentença apelada. Pre
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Alfredo Bernardes. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - REDUÇÃO DE VENCIMENTOS 

- O funcionário, ainda que seja estável, pode sofre?" 
redução de vencimentos em virtude de lei" 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Raul Romeu Loureiro e outros versus Estado de São Paulo 
Apelação cível n.O 61. 033 - Relator: Sr. Desembargador 

JOAQUIM DE SILOS CINTRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.O 61.033 de 
São Paulo em que são apelantes Raul 
Romeu Loureiro e outros e apelada a 
Fazenda do Estado. 

1. O Dl'. Raul Romeu Loureiro e ou
tros, advogados do Estado, antigos pro-

curadores fiscais, movem ação contra a 
Fazenda Pública Estadual, objetivando 
o reconhecimento do seu direito à per
cepção de vencimentos sob a forma tra
dicional de uma remuneração fixa e ou
tra variável, segundo a norma do art. 
107 do Estatuto dos Funcionários Civis 
do Estado. Sustentam os autores que 
êsse direito não podia ser suprimido, 
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nem limitado no seu exercício, por leis 
posteriores e isso porque, sendo um di
reito adquirido, tornara-se inviolável por 
preceito da Constituição federal e pe
dem a condenação da ré ao pagamento, 
com os juros da mora e honorários de 
advogado, dos seus vencimentos, nas ba
ses fixadas no decreto-lei 15.651, de 9 
de fevereiro de 1946, combinado com o 
decreto-lei 3.828, de 24 de janeiro de 
1944, desde a data em que leis posterio
res alteraram a forma de remuneração, 
sendo que, a partir de 9 de julho de 1947, 
com o aumento da parte fixa, decorren
te da reestruturação de padrões a que 
alude o art. 25 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição do Estado. 

2. A ré contestou o pedido e o Juiz 
houve por bem desacolhê-Io, apelando 
da sentença os vencidos. 

3. Defendem os autores, como vem 
salientado na sentença, em última aná
lise, que um sistema de remuneração, 
desde que potencialmente apto a confe
rir maior vantagem pecuniária ao fun
cionário, não pode sofrer alteração, cons
tituindo um direito adquirido. Entendi
mento desarrazoado. Não há direito ad
quirido a vantagens potenciais. O direi
to adquirido não pode ter por objeto 
uma forma de remuneração. Quando 
muito, seria lícito admitir-se a sua con
cretização numa remuneração atual e 
real. 

4. Nas suas razões de apelação, os 
apelantes, invocando a autoridade de 
Bielsa e Pontes de Miranda, fazem a afir
mativa de que ao Estado não é permi
tido reduzir os vencimentos dos seus fun
cionários. Na espécie, porém, onde está 
a prova de que os apelantes tiveram re
duzidos os seus vencimentos com a su
pressão da remuneração por conta? Fo
ram êles, sempre, beneficiados com os 
aumentos de padrões de vencimentos, 
realizados em atenção ao estalão da vi
da econômica. A garantia constitucio
nal, com essa referência, não lhes tem 
faltado. De qualquer maneira, no regi
me de relações estatutárias, que a opi
nião dominante admite entre o Estado 
e o funcionário é contrassenso susten
tar que há direito adquirido a regalias 
e vantagens que se opõem ao interêsse 
público. Esta Câmara já apreciou a 
questão em debate nestes autos, em 
acórdão que está na Rev. dos Trib., 
200-291. 

5. Do exposto: Acordam, em Quinta 
Câmara Civil, por votação unân~me, 
negar provimento à apelação. Custas 
na forma da lei. 

São Paulo, 30 de janeiro de 1953. -
Mário Masagão, Presidente com voto. 
- Joaquim de Sílos Cintra, Relator. 
Clóvis de Morais Barros. 

FUNCIONÁRIO PúBLlCO REMUNERAÇÃO MISTA - PRIVI-
LÉGIOS DE SERVIDORES DA PREFEITURA DO DISTRITO 
FEDERAL 

- O Poder Judiciário se deve restringir a interpretar e 
aplicar a lei e não a reparar possíveis injustiças, sendo-lhe 
defeso interferir no sentido de ampliar benefícios não esta
belecidos em texto expresso. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Paula Rondot Wanderley e outros 
Apelação cível n.o ~t(). 616 - Relator: Sr. Desembargador 

SABÓIA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados êstes autos de 
apelação cível n.o 20.616, em que são 
apelantes: 1.0 - o Juízo da 2.8 Vara 

da Fazenda Pública e 2.0 - a Prefei
tura do Distrito Federal, e apelantes 
Paula Rondot Wanderley, Caetano Er
nesto de Araújo Seixas, Felipe Pires 
Louzada e Zuleide Amaral, e assisten-




